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Apresentação 

 
O presente relatório foi elaborado em cumprimento à CLÁUSULA TERCEIRA do Acordo de Cooperação 
Técnica nº 6/2023, firmado entre a Receita Federal do Brasil e o Ministério Público de Pernambuco. 
 
Todos os dados aqui contidos têm como fontes os arquivos a seguir relacionados, publicados pela 
Receita Federal do Brasil no Portal de Dados Abertos do Governo Federal: 
 

Arquivo Link 
Anexo I - FDCA Habilitados para a DIRPF 
2024 

Anexo I - FDCA Habilitados para a DIRPF 2024 
— Receita Federal (www.gov.br) 

Anexo III - FDCA Não Habilitados para a 
DIRPF 2024 

Anexo III - FDCA Fundos Não Habilitados para 
a DIRPF 2024 — Receita Federal (www.gov.br) 

 
Esperamos, dessa forma, contribuir para os objetivos finalísticos desse Ministério Público de 
Pernambuco no que tange ao fortalecimento dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente-
FDCA dos municípios que integram o Estado de Pernambuco e, também, do mesmo Fundo 
pertencente à estrutura do próprio Estado. 
 
O fortalecimento a que nos referimos somente será alcançado mediante um conjunto de ações que 
objetivem a regularização de todos os Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
 
A equipe de Cidadania Fiscal da Receita Federal do Brasil na 4ª Região Fiscal tem envidado contínuos 
esforços na busca do alcance desse objetivo. Todavia, não podemos prescindir de uma maior 
participação desse Ministério Público, através do seu  Centro de Defesa da Infância e Juventude (CAO 
Infância e Juventude), órgão apto a promover articulações entre as Promotorias de Justiça no sentido 
de incentivarem os Municípios pernambucanos para que promovam a regularização de seus 
respectivos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescentes, assim como dos Fundos 
a eles vinculados, tornando-os aptos a receberem destinações, tanto de pessoas físicas como de 
pessoas jurídicas, tão necessárias para a criação e execução das políticas públicas das quais tanto 
carece a população infantojuvenil. 
 
 

Gilberto Mendes Rios 
  

https://www.gov.br/receitafederal/dados/5-fdca-fundos-habilitados-2024.csv/view
https://www.gov.br/receitafederal/dados/5-fdca-fundos-habilitados-2024.csv/view
https://www.gov.br/receitafederal/dados/7-fdca-fundos-nao-habilitados-2024.csv/view
https://www.gov.br/receitafederal/dados/7-fdca-fundos-nao-habilitados-2024.csv/view
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1. Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente que figurarão como aptos na DIRPF2024 

 

Na Declaração do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas deste exercício de 2024 (ano-calendário 
2023) figurarão como aptos a receberem destinações os 106 Fundos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente situados no Estado de Pernambuco a seguir relacionados:  

 
 
 
2. Evolução na Quantidade de Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente Aptos (Exercício 

atual versus anterior): 

 

Considerando que no exercício de 2023 Pernambuco apresentou 92(noventa e dois)   Fundos dos 
Direitos da Criança e do Adolescente aptos a  receberem destinações diretamente nas Declarações 
do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas, podemos constatar um crescimento nominal de  
14(catorze) Fundos, o que representa um percentual de crescimento de 15,22%.  
 
Os 106(cento e seis) Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente que figurarão como aptos a 
receberem destinações diretamente da Declaração do Imposto de Renda das Pessoas Físicas neste 
exercício de 2024 representam 58% dos 184 municípios pernambucanos. 
 
Embora um crescimento nominal de 14(catorze) Fundos possa ser satisfatório, o fato de haver apenas 
58% de Fundos aptos indica a necessidade de mais ações assertivas para que o Estado eleve sua 
quantidade de Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente aptos a  receberem destinações 
diretamente nas Declarações do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas. 
 
 



 
3. Evolução na Quantidade de Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente Aptos (Série 

Histórica 2020-2024) 

 

Apesar de verificarmos a cada ano um menor percentual de crescimento na quantidade de Fundos 
aptos com relação ao ano imediatamente anterior, vemos, por outro lado, um crescimento nominal 
sequenciado. 
 
Há, portanto, uma certa normalidade no decréscimo percentual de Fundos aptos, posto que a cada 
ano há uma redução na quantidade de Fundos a serem regularizados. 
 
Esse comportamento não é uma peculiaridade de Pernambuco, mas de todos os Estados. No entanto, 
devemos continuar nos empenhando para que possamos ter os 184 (cento e oitenta e quatro) 
municípios pernambucanos todos com seus respectivos Fundos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente totalmente aptos e, por conseguinte, serem destinatários de todas as modalidades de 
destinações que tenham como fundamento a dedutividade no Imposto sobre a Renda, seja das 
pessoas físicas ou jurídicas. 
 
Embora de 2020 até 2024 Pernambuco tenha evoluído 120,83% na quantidade de Fundos aptos a 
receberem destinações diretamente da Declaração do Imposto de Renda das Pessoas Físicas, apenas 
58% do total de municípios do Estado apresenta esse atributo. 
 
4. Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente INAPTOS na DIRPF2024 

Um Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, e tomando como base apenas a sua aptidão 
para receber destinações diretamente na Declaração do Imposto de Renda das Pessoas Físicas,  
poderá incorrer em uma das seguintes situações: 

a) Se encontrar apto a receber destinações e de fato receber destinações; 

b)  Se encontrar apto a receber destinações, mas sem que nenhum contribuinte pessoa física lhe 
tenha efetuado destinações diretamente em sua Declaração do Imposto sobre a Renda das 
Pessoas Físicas; 

c)  Se encontrar INAPTO para receber destinações diretamente em sua Declaração do Imposto 
sobre a Renda das Pessoas Físicas. 

Cumpre-nos esclarecer que o escopo deste relatório se limita à situação de um Fundo dos Direitos 
da Criança e do Adolescente apresentar aptidão para receber destinações diretamente nas 
Declarações do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas neste exercício de 2024 (ano-
calendário 2023). 

Para que um Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente possa figurar como apto a receber 
destinações diretamente nas Declarações do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas de um 
determinado exercício é imprescindível que até 15 de outubro do ano imediatamente anterior ele 
tenha cumprido, integral e corretamente, o seguinte rito processual: 



a) Sua situação perante o Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas(CNPJ) deverá estar ativa e com 
código de natureza jurídica 133-3 para Fundos Municipais ou 132-5 caso se trate do Fundo 
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

b) Deverá possuir e manter ativa conta bancária específica em uma instituição financeira oficial 
e cujo titular seja o Fundo; 

c) Registrar-se no Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente(CONANDA)  

Alguns municípios pernambucanos – vinte e três no total - não conseguiram realizar esse rito 
processual de forma correta. Por conseguinte, não figurarão como aptos a receberem destinações 
diretamente na Declaração do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas deste exercício de 2024. 
São os seguintes: 

 

 

5. Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente que não figuram nem como APTOS nem como 
INAPTOS 

Cruzando as listas de Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente aptos – 106 no total, 
inclusive o Fundo Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente-  e inaptos  (23 Fundos) com 
a relação dos 185 entes pernambucanos (municípios + estado), concluímos que os Fundos dos 
seguintes 56(cinquenta e seis)  Municípios não figuram nem como aptos nem como inaptos. 

 



Poderá até ter ocorrido, provavelmente, que os Conselhos gestores dos Fundos dos Direitos da 
Criança e do Adolescente desses Municípios tenham realizado alguns dos procedimentos 
necessários (inscrição correta no CNPJ e abertura de conta bancária) para torná-los aptos a 
receberem destinações diretamente nas Declarações do Imposto sobre a Renda das Pessoas 
Físicas(DIRPF) deste exercício de 2024.  

No entanto, a única forma pela qual a Receita Federal do Brasil toma conhecimento da feitura 
completa das providências necessárias à aptidão de um Fundo é através do arquivo magnético 
contendo os Fundos cadastrados no Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente-
CONANDA, cujo órgão deverá enviar para a Receita Federal do Brasil, até 31 de outubro de cada 
ano, a relação de todos os Fundos que efetuaram seus respectivos registros ou que neles tenham 
procedido alguma alteração, consoante o artigo 260-K da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente-ECA): 

Art. 260-K.  A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República (SDH/PR) 
encaminhará à Secretaria da Receita Federal do Brasil, até 31 de outubro de cada 
ano, arquivo eletrônico contendo a relação atualizada dos Fundos dos Direitos da 
Criança e do Adolescente nacional, distrital, estaduais e municipais, com a indicação 
dos respectivos números de inscrição no CNPJ e das contas bancárias específicas 
mantidas em instituições financeiras públicas, destinadas exclusivamente a gerir os 
recursos dos Fundos. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

 

O registro de um Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente no CONANDA deverá ocorrer 
até 15 de outubro de cada ano. Essa norma se encontra na Portaria nº 2.006, de 13 de julho de 
2021, publicada no DOU de 14/07/2021, Seção 1, Página 75. 

 

Assim, ainda que um Conselho tenha cumprido com todos os demais requisitos necessários à 
aptidão do Fundo a ele vinculado, esse Fundo não figurará nem como APTO, nem como INAPTO 
nos arquivos publicados pela Receita Federal do Brasil, caso o seu registro – ou alteração desse 
registro – não tenha sido informado ao CONANDA até 15 de outubro do ano imediatamente 
anterior ao exercício ao qual se refere a Declaração do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas-
DIRPF. Ou seja, a análise sobre se um Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente estará apto 
ou não a receber destinações na Declaração do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas deste 
exercício de 2024 foi procedida pela Receita Federal do Brasil com base nas informações contidas 
no arquivo magnético que o CONANDA lhe enviou até 31 de outubro de 2023, contendo os Fundos 
que efetuaram ou alteraram seus respectivos dados cadastrais junto àquele Conselho, até 15 de 
outubro de 2023. 

Dessa análise resultaram os seguintes arquivos: 

 

Arquivo Link 
Anexo I - FDCA Habilitados para a DIRPF 
2024 

Anexo I - FDCA Habilitados para a DIRPF 2024 
— Receita Federal (www.gov.br) 

Anexo III - FDCA Não Habilitados para a 
DIRPF 2024 

Anexo III - FDCA Fundos Não Habilitados para 
a DIRPF 2024 — Receita Federal (www.gov.br) 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art87
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art90
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-2.006-de-13-de-julho-de-2021-331892448
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-2.006-de-13-de-julho-de-2021-331892448
https://www.gov.br/receitafederal/dados/5-fdca-fundos-habilitados-2024.csv/view
https://www.gov.br/receitafederal/dados/5-fdca-fundos-habilitados-2024.csv/view
https://www.gov.br/receitafederal/dados/7-fdca-fundos-nao-habilitados-2024.csv/view
https://www.gov.br/receitafederal/dados/7-fdca-fundos-nao-habilitados-2024.csv/view


6. Conclusão 
 
Sintetizamos as situações dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente situados no Estado 
de Pernambuco da seguinte forma: 

 

Para que os 23 (vinte e três) Fundos inaptos a receberem destinações e os 56(cinquenta e seis) 
que não constam nem como aptos, nem como inaptos possam se tornar aptos no exercício de 
2025, deverão cumprir todos os requisitos necessários, até 15 de outubro deste ano de 2024, 
quais sejam: 

a) Sua situação perante o Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas(CNPJ) deverá estar ATIVA e 
com código de natureza jurídica 133-3 para Fundos Municipais ou 132-5 caso se trate do 
Fundo Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

b) Deverá possuir e manter ativa conta bancária específica em uma instituição financeira oficial 
e cujo titular seja o Fundo; 

c) Registrar-se no Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente(CONANDA). 

 

Essa equipe de Cidadania Fiscal da 4ª Região Fiscal da Receita Federal do Brasil reafirma seu 
compromisso de continuar prestando todas as orientações necessárias para que os Conselhos 
gestores desses Fundos possam cumprir, de forma tempestiva e correta, todas as providências 
necessárias para que adquiram a plena aptidão para receberem recursos de pessoas físicas e de 
pessoas jurídicas, nos termos da legislação de regência. 

No entanto, voltamos a frisar que para o êxito dessa tarefa não podemos prescindir de uma maior 
atuação de outras instituições, dado a relevância de seus respectivos papeis na promoção da 
cidadania, a exemplo desse Ministério Público de Pernambuco e do Conselho Estadual dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, dentre outras. 

 

Recife-PE, 09 de fevereiro de 2024. 

 

Gilberto Mendes Rios 

Representante  de Cidadania Fiscal na 4ª Região Fiscal da Receita Federal do Brasil 
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